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FACULDADE DE ENSINO 
SUPERIOR DA AMAZÔNIA 

REUNIDA – FESAR
Termo de Cooperação nº 11/2016. 23/08/2018

UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
SUL E SUDESTE DO PARÁ - 

UNIFESSPA

Termo de Cooperação nº 
002/2017-MP/PA 27/01/2022

FACULDADE DOS CARAJÁS LTDA Termo de Cooperação nº 
001/2016-MP/PA 20/01/2020

FACULDADE PARAENSE DE 
ENSINO - FAPEN

Termo de Cooperação nº 10/2016-
MP/PA 17/08/2018

UNIVERSIDADE PAULISTA - 
UNIP

Termo de Cooperação: 012/2016-
MP/PA 23/08/2018

ESCOLA SUPERIOR DA 
AMAZONIA - ESAMAZ

Termo de Cooperação nº 04/2017-
MP/PA 15/03/2019

FACULDADE METROPOLITANA 
DE PARAUAPEBAS

Termo de Cooperação nº 
007/2017-MP/PA 19/06/2019

FACULDADE METROPOLITANA 
DE PARAGOMINAS

Acordo de Cooperação nº 
010/2017-MP/PA 04/10/2019

UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
OESTE DO PARÁ – UFOPA

Termo de Cooperação nº 
003/2018 - MP/PA 23/04/2019

FACULDADE DE IMPERATRIZ – 
FACIMP/DEVRY

Termo de Cooperação nº 
004/2018 - MP/PA 06/06/2020

FACULDADE IDEAL - FACI Termo de Cooperação n° 05/2018- 
MP/PA 13/06/2020

1.13   Não poderá concorrer à vaga de estágio o acadêmico que for 
cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de membro 
do Ministério Público Estadual.
2  DOS REQUISITOS
2.1  São requisitos para a inscrição:
a) estar o candidato regularmente matriculado e frequentando os 
3 (três) últimos anos, ou semestre equivalente, do curso referido 
o subitem 3.1, em instituição de ensino superior conveniada com o 
Ministério Público do Estado do Pará;
b) a inscrição deverá ser efetuada pelo acadêmico exclusivamente 
por meio do link “ESTAGIO – INSCRIÇÃO”, constante no endereço 
eletrônico do Ministério Público do Estado do Pará (mppa.mp.br), 
no período indicado no subitem 5.2;
c) do ato de inscrição deverá constar a média geral ou o 
coefi ciente de rendimento total do candidato, que  será  
comprovado  por  intermédio  do  histórico  ou  documento  que                                                                                                                                             
contenha expressamente tal informação, fornecido pela instituição 
de ensino superior, a ser anexado em campo próprio;
d) o preenchimento da média geral, que não poderá ser inferior a 7,0 
(sete), e do semestre é de responsabilidade do aluno, condicionado 
à confi rmação por documento fornecido pela instituição de ensino 
superior e anexado no ato de inscrição, nos termos da letra “c”.
2.2  A inscrição do acadêmico no Cadastro Reserva Excepcional 
não terá validade caso não seja anexado o seu histórico contendo a 
média geral e o semestre atual no ato de inscrição on-line, ou se a 
sua média geral for inferior ao mínimo estabelecido.
3  DAS VAGAS
3.1  O Cadastro Reserva Excepcional destina-se a prover as 
vagas de estagiário de Serviço Social dos órgãos de execução 
e/ou auxiliares do Ministério Público Estadual no Município de 
Belém,  integrante da Região Administrativa Belém I, na medida 
da demanda das unidades e de acordo com a disponibilidade 
orçamentário-fi nanceira da Instituição.
4  DA CLASSIFICAÇÃO E DA SELEÇÃO
4.1  O Cadastro Reserva Excepcional será ordenado de acordo com 
a média geral dos candidatos cujas inscrições forem consideradas 
válidas, nos termos do subitem 2.1, com observância à ordem 
decrescente.
4.2  o Cadastro Reserva Excepcional será composto por acadêmicos 
regularmente inscritos  e, ocorrendo a abertura de vagas, a 
seleção de novos candidatos dar-se-á a partir da análise curricular, 
constante dos respectivos históricos de rendimento escolar, da 
redação e da entrevista à que os candidatos serão submetidos.
5  DA INSCRIÇÃO
5.1  A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, das 
quais não poderá alegar desconhecimento.
5.2  As inscrições serão realizadas no período de 06 a 17/08/2018 
e deverão ser efetuadas exclusivamente por intermédio do link 
“ESTÁGIO - INSCRIÇÃO”, constante no endereço eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Pará (www.mppa.mp.br).
5.3  A inscrição dos candidatos é gratuita.
5.4  Não será aceita a inscrição de acadêmico que esteja cursando 
o último semestre do curso objeto do presente Edital no segundo 
semestre letivo de 2018.
5.5  É vedada a inscrição  condicional, extemporânea, via fax ou 
por correio eletrônico.
5.6  O Ministério Público do Estado do Pará não se responsabilizará 
por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem 
técnica, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação ou outros fatores que venham a impossibilitar a 
transferência dos dados, ou ainda por falhas de digitalização dos 
documentos.
5.7  O candidato que concorrer a uma vaga na condição de pessoa 
com defi ciência (PcD) deverá encaminhar ao Departamento de 
Recursos Humanos do Ministério Público, localizado na Rua João 
Diogo, nº 100, Bairro da Cidade Velha, Belém - Pará, CEP 66015-
160, em até 2 (dois) dias úteis após o encerramento das inscrições, 

laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível da defi ciência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classifi cação 
Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da 
defi ciência, acompanhado do comprovante de inscrição.
5.8  Encerrado o prazo de inscrição, os documentos dos candidatos 
serão analisados, sendo publicada a relação nominal das inscrições 
validadas e invalidadas no portal do Ministério Público do Estado do 
Pará (www.mppa.mp.br).
5.9 Do resultado fi nal das inscrições validadas e invalidadas caberá 
recurso à Subprocuradoria-Geral de Justiça para área técnico-
administrativa, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação 
de que trata o item 5.8.
5.10 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no 
formulário eletrônico próprio determinará o cancelamento da 
inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em 
qualquer época.
6. DO ENCAMINHAMENTO DO CANDIDATO PARA ENTREVISTA 
DE ESTÁGIO
6.1  Para ser encaminhado à entrevista de estágio, o candidato 
classifi cado será contatado pelo telefone e/ou e-mail informado no 
ato de inscrição, sendo de sua inteira responsabilidade a atualização 
dos respectivos contatos.
6.2  Será excluído do Cadastro Reserva Excepcional o candidato 
classifi cado que:
a) não for localizado em virtude de telefone e/ou e-mail 
desatualizado, incompleto ou incorreto;
b) desistir de concorrer à vaga de estágio.
6.3  Será deslocado para o fi nal da lista de classifi cados o candidato 
que não comparecer, de forma injustifi cada, à entrevista de estágio 
ou se recusar a participar da entrevista na data, no local e nas demais 
condições estipuladas pelo Ministério Público do Estado do Pará.
6.4 O candidato selecionado para ocupar vaga de estágio somente 
poderá ser vinculado ao programa de estágio do Ministério 
Público do Estado do Pará se apresentar histórico fornecido pela 
instituição de ensino superior contendo média geral ou coefi ciente 
de rendimento total que não poderá ser inferior a 7,0 (sete), bem 
como os demais documentos solicitados pelo setor competente.
Belém, Pará, 20 de julho de 2018.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça

Protocolo: 345000
EXTRATO DA PORTARIA Nº 017/2018-MP/PJJ

 O Promotor de Justiça de Juruti, com fundamento no Art. 54, VI e 
§ 3º da Lei Complementar nº 057/06, torna pública a instauração 
do Procedimento Preparatório Preliminar nº 003/2018-MP/PJJ, 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Juruti, 
situada na Travessa Boaventura Bentes, s/n, Fórum da Comarca 
de Juruti, bairro Bom Pastor, CEP 68170-000, Juruti/PA, Fone: 
(93) 3536 1797.
 Portaria: 017/2018-MP/PJJ
 Reclamado: MUNICÍPIO DE JURUTI
 Assunto: AVERIGUAR DENÚNCIA DE IRREGULARIDADES NA 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS NA COMUNIDADE BATATA E NO 
BAIRRO MARACANÃ
 Rafael Trevisan Dal Bem – Promotor de Justiça Titular de Juruti

Protocolo: 345274
EXTRATO DA PORTARIA Nº 007/2018-MP/1ªPJM

 A Promotora de Justiça titular do 1º Cargo de Marituba, com 
fundamento no art. 54, VI e § 3º da Lei Complementar nº 
057/06 e no art. 4º, inc. VI da Resolução nº 023/2007 do CNMP 
de 17/09/2006, torna pública a instauração do Procedimento 
Administrativo nº 007/2018-MP/2ºPJM que se encontra em trâmite 
na Promotoria de Justiça de Marituba, com sede na Rua Cláudio 
Barbosa da Silva nº 380, Marituba, Pará.
 Portaria Nº 007/2018-MP/1ªPJM
Objeto: Procedimento Administrativo instaurado para promover a 
resolução da situação de risco vivenciada pelo adolescente Rafael 
Fernando Alberto de Souza.

Protocolo: 345260

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 047/2018-MP/PA

MODALIDADE DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO 024/2018-MP/PA

Partes Contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e 
ALESSANDRA MILANI EPP (CNPJ/MF nº 79.053.468/0001-02)
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Monitor
Data da Assinatura: 31/07/2018
Vigência: 03/08/2018 a 02/08/2019
Preços Registrados:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD Preço 
Unitário

Preço Total 
Estimado

    4.

Monitor de 21” Widescreen
Cota Principal do item 3 – 91,3% 

da sua quantidade original – 
participação aberta.

Marca: LG. Modelo: 22MP55PQ + 
ADAPTADOR DP. 

1187 Unidade 680,00 807.160,00

Foro: Belém

Ordenador Responsável: Gilberto Valente Martins
Endereço da Contratada: Avenida Maringá, 1354, Bloco D, unidade 
06 - Pinhais - PR, CEP: 83.324-442, telefone: (41) 3012-4563, 
e-mail: licitacao.cadastro@gmail.com

Protocolo: 345264

EXTRATO DA PORTARIA Nº 032/2018-MP/PJJ
 O Promotor de Justiça de Juruti, com fundamento no Art. 54, VI e 
§ 3º da Lei Complementar nº 057/06, torna pública a instauração 
do Procedimento Preparatório Preliminar nº 004/2018-MP/PJJ, 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Juruti, 
situada na Travessa Boaventura Bentes, s/n, Fórum da Comarca 
de Juruti, bairro Bom Pastor, CEP 68170-000, Juruti/PA, Fone: 
(93) 3536 1797.
Portaria: 032/2018-MP/PJJ
 Reclamado: MUNICÍPIO DE JURUTI
 Assunto: APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO CONVÊNIO 
FDE nº 090/2008 ENTRE A SECRETARIA EXECUTIVA DE ESTADO 
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JURUTI
 Rafael Trevisan Dal Bem – Promotor de Justiça Titular de Juruti

Protocolo: 345334

PORTARIA N.° 580/2018-MP/SGJ-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A ÁREA TECNICO 
ADMINISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 114/2018-MP/PGJ de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO o disposto no art. inciso I, do art. 5º, da Resolução 
nº 024/2012-CPJ, de 20 de setembro de 2012, publicada no Diário 
Ofi cial do Estado, de 24/9/2012;
CONSIDERANDO a Escala de Plantão para o mês agosto de 2018, 
elaborada pela Coordenadoria das Procuradorias de Justiça Cíveis, 
datada de 25 de julho de 2018, publicada no site do Ministério 
Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a Escala de Plantão para o mês agosto de 
2018, elaborada pela Coordenadoria das Procuradorias de Justiça 
Criminais, datada de 01 de agosto de 2018, publicada no site do 
Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar equipe de apoio 
aos senhores membros do Parquet escalados para o plantão 
institucional do segundo grau;
CONSIDERANDO o que dispõe a PORTARIA Nº 4204/2013-MP/
PGJ, de 9/12/2013, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
12/7/2013,
R E S O L V E:
 Art. 1º - CONVOCAR os servidores relacionados no Anexo Único 
desta Portaria para realizarem o plantão institucional junto aos 
Órgãos de Execução de Segundo Grau do Ministério Público do 
Estado do Pará, no período de 04 e 05/08/2018.
Art. 2º - O não atendimento injustifi cado da convocação para 
os plantões sujeitará o convocado à aplicação das penalidades 
previstas na Lei Estadual nº 5.810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, 02 de agosto de 2018.
ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
Subprocuradora-Geral de Justiça
área técnico-administrativa.

ANEXO ÚNICO
ESCALA DE PLANTÃO DE SERVIDORES
PROCURADORIAS DE JUSTIÇA CÍVEL 

E PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL
PERÍODO: 04 e 05/08/2018
Em observância às Portarias nº 4204/2013-MP/PGJ, de 9/7/2013, 
Escalas de Plantão para o mês de agosto de 2018 elaborada pela 
Coordenadoria das Procuradorias de Justiça Cíveis, datada de 25 
de julho de 2018 pela Coordenadoria das Procuradorias de Justiça 
Criminais, datada de 01 de agosto de 2018, ambas publicada no 
site do Ministério Público do Estado do Pará.

DIA 04/08/2018
REPRESENTANTE DO QUADRO TÉCNICO-JURÍDICO
INGRID RODRIGUES SANTOS (Assessora da Procuradoria Cível)
ANA GABRIELLA FALCÃO NETO DA CRUZ (Assessora Técnica 
Especializada da Procuradoria Criminal)

DIA 05/08/2018
REPRESENTANTE DO QUADRO TÉCNICO-JURÍDICO
CARINA AMARAL DA LUZ (Assessora Técnica Especializada da 
Procuradoria Cível)
DENISE MAIA CARNEIRO (Assessora da Procuradoria Criminal))
Telefone: 99112-6031 /Ramal 464
ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
Subprocuradora-Geral de Justiça
área técnico-administrativa.
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